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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 127, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito Municipal  de

Amparo, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo referenciados
para  comporem  a  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE
PROTEÇÃO  E  DEFESA  CIVIL  (COMPDEC)  e  exercerem
atividades  junto  ao  Departamento  de  Defesa  Civil  de
Amparo, de acordo com o Art. 4º, da Lei Municipal nº 4.114,
de 21 de outubro de 2020.

I - Adnei Reinaldo Maiorino Buzo;
II - Marilda Gutierrez;
III - Luís Felipe de Paula;
IV - Monica de Souza Lenzi Baraldi;
V - Andreas Köberle;
VI - Douglas Garcia de Toledo.
Artigo 2º - Nomear o membro designado pelo inciso I

do  art.  1º  da  presente  Portaria,  para  responder  como
Coordenador  da  Coordenadoria  Municipal  de  Proteção  e
Defesa Civil (COMPDEC).

Artigo  3º  -  Ficam  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 17 de agosto de

2023.
CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e
Transporte

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da
Prefeitura Municipal de Amparo,

aos 17 de agosto de 2023.
MARIA APARECIDA ADOMAITIS

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 128, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito Municipal  de

Amparo, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º - Acrescentar a alínea b) ao inciso III  do
artigo 2º da Portaria nº 122, de 02 de agosto de 2023, que
nomeia os representantes para comporem a Comissão para
Revisão  do  Plano  Diretor  do  Município  de  Amparo/SP  –
CRPD, de forma a que passe a constar a seguinte redação:

“III - Secretaria Municipal de Justiça
a) Maitê Franco;
b) Luís Augusto Silveira Luvizotto;”
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 17 de agosto de

2023.
CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da

Prefeitura Municipal de Amparo,

aos 17 de agosto de 2023.
MARIA APARECIDA ADOMAITIS

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

DESPACHO

Processo nº: 2028/2023
Pregão Eletrônico nº: 056/2023
Objeto: Constituição de sistema de Registro de Preços

para  eventual  aquisição  de  futura  de  medicamentos
padronizados  para  atender  a  Rede Básica  de  Saúde do
Município de Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses,
conforme Edital e Anexos.

Considerando  o  pedido  feito  pela  empresa  Lumar
Comércio  de  Produtos  Farmacêuticos  LTDA referente  ao
cancelamento dos itens Dimenidrinato 25mg/ml+piridoxina
5mg/ml solução oral e Nistatina 1000.000 ui creme vaginal
60g em sua respectiva Ata de Registro de Preços.

Em razão do constante nos autos e com base nas Leis
Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  10.520/02  e  Lei
Federal  nº  4.320/64,  e  em especial  a  manifestação  do
Departamento  Técnico  constante  neste  processo,
determino  o  CANCELAMENTO  do  item  Dimenidrinato
25mg/ml+piridoxina 5mg/ml solução oral e ADJUDICO e
HOMOLOGO o item Nistatina 1000.000 ui creme vaginal
60g conforme segue:

- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, é vencedora do
item Nistatina 1000.000 ui creme vaginal 60g com valor
unitário de R$ 6,00, totalizando R$ 48.000,00.

Observadas as cautelas legais, AUTORIZO a aquisição
e despesas.

Publique-se.
Amparo, 17 de agosto de 2023.

Gilberto Ferreira Martins Junior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
ADITAMENTO Nº 003

Autorizado no Processo Licitatório Nº 8593/2021.
ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 164/2021 –  PREGÃO

PRESENCIAL  Nº  078/2021,  CELEBRADO AOS  08/10/2021,
ENTRE O MUNICÍPIO DE AMPARO – CONTRATANTE E COMO
CONTRATADA A EMPRESA DAVI ALVES DE OLIVEIRA EIRELI,
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
PESADOS PARA DIVERSOS SERVIÇOS A SEREM DEFINIDOS
PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E
SERVIÇOS,  COM  FIM  DE  REALIZAR  A  SUPRESSÃO
QUANTITATIVA  CORRESPONDENTE  A  APROXIMADAMENTE
4,46%,  NO  VALOR  DE  R$  265.309,90  (DUZENTOS  E
SESSENTA  E  CINCO  MIL,  TREZENTOS  E  NOVE  REAIS  E
NOVENTA CENTAVOS).

CONTRATADA: DAVI ALVES DE OLIVEIRA EIRELI
CNPJ Nº: 00.700.428/0001-47
VALOR:  R$  265.309,90  (DUZENTOS  E  SESSENTA  E

CINCO  MIL,  TREZENTOS  E  NOVE  REAIS  E  NOVENTA
CENTAVOS).

Amparo, 08 de agosto de 2023.
...........................................................................................................


